
COMISSÃO DE SAÚDE

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI Nº 4.755, DE
2023

Institui  programas  de  promoção  da
saúde mental e de prevenção ao suicídio e à
automutilação  no  âmbito  dos  Conselhos
Profissionais. 

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º Esta  Lei  institui  programas  de  promoção  da  saúde

mental e de prevenção ao suicídio e à automutilação no âmbito dos Conselhos

Profissionais.

Art. 2º Os programas instituídos por esta Lei deverão observar

as diretrizes e princípios estabelecidos pelo regulamento, bem como:

I  -  elaboração  e  coordenação  por  equipe  multidisciplinar,

composta por profissionais de saúde mental, como psicólogos e psiquiatras,

para responsabilidade técnica do conteúdo;

II - análise dos fatores de risco específicos de cada profissão e

definição de limiares de atuação dos Conselhos Profissionais;

III - inclusão de ações de promoção ampla da saúde mental,

além de prevenção ao suicídio e à automutilação, por meio de campanhas,

eventos e atividades educativas;

IV  -  manutenção de  canais  de  comunicação  confidenciais  e

acessíveis para apoio em situações de crise emocional;

V  -  capacitação  periódica  dos  membros  dos  Conselhos

Profissionais na identificação de sinais de alerta de risco e no encaminhamento

adequado;

*C
D2

58
43

35
79

80
0*

SB
T-

A 
n.

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

7/
08

/2
02

5 
16

:1
9:

34
.6

00
 - 

CS
AU

DE
SB

T-
A 

1 
CS

AU
DE

 =
> 

PL
 4

75
5/

20
23

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Zé Vitor
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD258433579800



2

VI - indicação de equipe de comunicação especializada, para

elaboração  de  material  informativo  adequado  ao  público-alvo,  evitando

abordagens sensacionalistas e exaustivas;

VII  -  elaboração  de  protocolo  de  atendimento  e

encaminhamento de casos de risco aumentado de autoagressões;

VIII  -  monitoramento  e  avaliação  contínua  das  ações

implementadas;

IX - prestação de contas nos termos do regulamento.

Art.  3º Os  Conselhos  Profissionais  deverão  divulgar,

anualmente, relatório público contendo informações sobre suas atividades.

Art. 4º  O descumprimento injustificado do disposto nesta Lei

sujeitará  o  Conselho  Profissional  a  advertência  e  multa,  nos  termos  da

legislação sanitária e do regimento interno do respectivo Conselho.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta

dias de sua publicação oficial.

Sala da Comissão, em 27 de agosto de 2025.

Deputado ZÉ VITOR 

Presidente
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